
Atoalba Will Rosas 	
Constantino Melro 	
Cirilo Aquino Prazeres 	
Dormevil Forastieri 	
F.urico Silvestre Machado 	
Heitor de Andrade Campos 	
Luiz Soares de Gouveia Horta 	

	

Oficial Administrativo, classe J.	 1 
	Oficial Administrativo, classe J 	

	

Oficial Admini;trativo, classe J 	

	

Oficial Admid suasivo,- classe J 	

	

Oficial Administrativo, classe J 	

	

Oficial Adminbtrativo, classe J 	

	

Oficial Admini:trativo, classe 1C 	

Prático de Engenharia, classe J
Prático de Engenharia, classe J

4 	  Prático de Engenharia, classe J
	  Prático de Engenharia, classe J

Prático de Engenharia, classe J
Prático de Engenharia, classe J
Prático de Engenharia, classe K
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Aparicio de Oliveira Hora 	  Foguista, classe F 	
Adindo Carvalho da Costa 	  Foguista, classe F 	
Durval Augusto Gomes 	  Servente, classe 13 	
Epaminondas Rolemberg do Bonfim 	  Marinheiro, classe 13.
Jose Gonçalves de Lima Júnior 	  Marinheiro, classe C 	
José Nunca da Rocha 	  Marinheiro, classe C 	
'João Manuel Setubal 	 „ Foguista, cias: e F 	
`Joaquim José Andrade 	  Servente, classe- B 	
Laudelino de Morais 	  Foguista, classe F 	
Mário da Rosa Afonso 	  Marinheiro, casse C 	
Maurício Pinto da Silva 	  Foguista, classo F
Nascimento da Cruz Ratão 	  Marinheiro, classe

.Otávio Ferreira Bonfim 	  Marinheiro, classe
'Paulo de Melo Borges 	  Foguista, dana F
Raimundo Barroso de Sousa 	  Marinheiro, classe

tValdemar Erigido de Farias 	  Marinheiro, classe

C 	

Maquinista
Maquinista
Maquinista
Maquinista
Maquinista
Maquinista
Maquinista
Maquinista
Maquinista
Maquinista
Maquinista
Maquinista
Maquinista
Maquinista
Maquinista
Maquinista

marítimo, classe F
marítimo, classe F
marítimo, classe 13
marítimo, classe 13
marítimo, classe C
marítimo, classe C
marítimo, classe F
marítimo, classe 13 •
marítimo, classe F
marítimo, classe C
marítimo, classe F
marítimo, classe C
marítimo, classe D
marítimo, classe F
marítimo, classe B,
marítimo, classe

DECRETO-LEI N. 5.395 —DE 12 DE ABRIL DE 1943

Altera as tabelas do extinto Quadro IV — Estrada de Ferro Noroeste do ;irosa
— do Ministério da Vinil() e Obras Públicas e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição qua lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta :

Art. L° As tabelas do extinto Quadro IV — Estrada de Ferro Noroeste

• Art. 2.0 Os decretos de nomeação dos funcionários cujos cargos fora=
Lacrados por este decreto-lei serão apostilados pelo chefe do Serviço Regional
do Pessoal da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.

Art. 3.° Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de . Janeiro, em 12 de abril de 1943, 122.° da Independáncia • 55.°
da República.

do Brasil — do Ministério da Viação e Obras Públicas, anexas ao decreto-lei 	 GETULIO VARGAS,
st. 3.441, de 18 de julho de 1941, ficam alteradas pelas que acompanham o
presente decreto-lei. 	 João de Mendonça Lima.

RELAÇÃO NOMINAL DOS FUNCIONÁRIOS A QUE SE REFERE O ART. 2.° IDO DECRETO-LEI N. 5.395, DE 12
DE ABRIL DE 1943

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E JBRAS PÚBLICAS — QUADRO IV (EXTINTO)

Nome	 Cargo anterior
	 Cargo atual

QUADRO rv . (EXTINTO) -- ESTRADA DE FERRO NOROESTE DO BRASIL

SITUAÇÃO ATUAL
	

SITUAÇÃO PROPOSTA

Nona.
de

carios
Carreira ou cargo

CIMAS*
ou

padrilo

Exc.-

deste.
Vagos Quadre

Nana,
de

eargoe

1
Carreira ou cargo

I

Classe
ou

padrao

Exce-

dentes
Vagos Ohne: vactlea

I
Oficial Adminis-

trativo
Oficial Adminis-

drativo

.	 2
1. 	

. 	
L
K .....

—
-- i

1. 	
2.	 I 

L
K 1

3.	 J — 3.	 1 J
8.	  I — 8,	 I
15. 	 H — 15. 	 H

I



2 Prático de Enge-
nharia 	 1

7	 	

3	 	 2

4

4	 	 G

3.
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Classe Exc.- Núm.
ou Vagos Quadro da

padrão dentes cargos

Classe	 Exce-
Carreira ou cargo	 ou	 Vagos ObserVa0e1

~rito derdes

Núm.
da	 Carreira ou cargo

CILTJOS

1	 Ofici: I Adminis-1
traiivo 	

1 Prático de Enge-

nharia . . 	
6 Oficial Adminis-

trativo ....
1 Prático de Enge-

nharia 	
4 Prático de Enge-

nharia 	
	

G
3 Prátii o de Enge-

nharia 	

DECRETO-LEI N. 5.401 — De 13 DE ABRIL DE 1943

Altera o decreto-lei n. 2.035, de 27 de fevereiro de 1940, que dispõe sobre a
Justiça do Distrito Federal

(Publicado no Diátio Oficial — Secção I — de 15-IV-943;

RETIFICAÇÃO

No art. 1.0, onde	 lê: .

"Art. 33. O Correged n. tomará parte nos julgan entos da competência
do Tribunal Pleno e substituirá o Vice-Presidente, nas faltas ocasionais e em
férias.",

leia-se:

"Ar1.33. O Corregedor tomará parte nos julgamentos da competência do
Tribunal Pleno e substituirá o Vice-Presidente, nas faltas ocasionais."

Ainda no art. 1.0, onde se lê:

"Art. 263, 2.° O Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal de Apelação
e... • o Corregedor, por concesslio do mesmo Tribunal, e o Procurador Geral, com

autorização do Ministro da justiça, poderão gozar das férias por períodos inter-
r. lados, dentro do mesmo t no; os demais Desembargadcnes, com autorização
do Tribunal, poderão gozá-las em dois períodos de 30 dias, dentro do mesmo
ano, desde que observado o disposto no parágrafo anterior.",

leia-se:

"Art. 263, § 2.° O Presides de e o Vice-Presidente do Tribunal de Apelação
e o Corre;:edor, por concessão do mesmo Tribunal, e o Procurador Geral, com
c n itorirarão do Ministro da justiça, poderão gozar as férias por períodos inter-
ci lados, dentro do mesmo tino; os demais Desembargadores, com autorização
do Presidente do Tribunal, poderão gozá-las em dois períodos de 30 dias,
cl,±ntr) do mesmo ano, desde que não haja necessidade de convocação de subs-
tituto."

DECRETO-LEI N. 5.405 —DE 13 DE ABRIL DE 1943

I!e:ilametatt o decreto-lei n. 3.326, de 3 de junho de 1941, consolida tia dispo-
siçã,-s regulamentares relativas ao transporte de correspondáncia e malas
postais e dá outras pror ;ciências.

O Presidente da Reptib'ica, usando da atribuição que lhe confere o art. 180
d 4 Constituição, decreta

Art. 1.° É aprovado o regulamento que com este baixa. assinado pelo
n inistio de Estado doe Negócios da Viação e Obras Públicas, para a execução

dos sei viços de transporte de correspondência e malas postais.
Art. 29 Revogam-se ai disposições em contrário.
Rio de janeiro, 13 de abril de 1943, 122.° da Independência e 55.°

c:a República.
GETULIO VARGAS.

b) em carros especiais ou comuns, ou em vagões, nas estradas de ferro.
lI Nas linhas fluviais, marítimas e lacustres
a) em embarcações brasileiras de qualquer espécie;
b) em vapores ou paquetes pertencentes a empresas estrangeiras, subven-

cionadas ou não, que façam viagens regulares entre os portos do Brasil e os
de outros paises.

III Nas linhas aéreas
a) em aviões ou aeronaves do Governo, empregados no serviço postai;
b) em aviões ou aeronaves pertencentes a empresas nacionais ou estran-

geiras, subvencionadas cu não, que façam viagens regulares entre aeroportos
do terra& io brasileiro ou entre o Brasil e outros poises.

Art. 2.0 Para a execução dos serviços de transporte de malas e objetos de
correspondência em linhas postais serão admitidos condutores de malas, de con-
formidade com as exigências da legislação em vigor.

Art. 3.° Os condutores de malas entram em serviço desde que recebam
dos agentes, com as respectivas notas, as primeiras malas 'a transportar.

Parágrafo único. Para efeito de pagamento, só se admite executado o
serviço, quando o condutor realiza a viagem redonda na linha para que foi
designado.

Art. 4.0 Denomina-se viagem redonda, o percurso de ida e volta entre
os pontos extremos da linha, passando pelos intermediários.

Art. 5.° Entende-se por linha de Correio o itinerário regular seguido na
condução de correspondência e malas postais entre duas ou mais localidades.

SECÇÃO //

Do transporte pelos condutores de malas

Art. 6.° As malas cujo transporte for confiado a condutores postais serão
acompanhadas das respectiva3 notas.

Art. 7.° Nas notas de malas os agentes ou empregados aplicarão o carimbo
de data de cada agência e mencionarão todas as circunstâncias que possam
interessar ao serviço, tais como: falta de malas ou irregularidades nas mesmas
verificadas, arrazoa do condutcr, do trem ou veículo.

Art. 8.0 A falta de gut. lquer mala será comprovada por meio de auto,
que, contendo a narração cin unstanciada do fato e registando as declarações
do condutor que deveria trarsportar a mala desaparecida, será por esse assi-
nado, e, ainda, pelo empregado conferente e duas testemunhas, se houver.

Parágrafo único. Quand a entrega da mala for feita no carro-correm
e o tempo de parada do trem não permitir a lavratura de auto, deverão
as irregularidades ser mencionadas nas notas de malas, de modo claro e
mi.nicioso, para. salvaguarda da responsabilidade do condutor ou recebedor,
assinando um e outro a referida menção.

Art. 9•0 As notas de malas referentes a cada viagem serão restituidas,
mediante recibo, ao chefe da repartição inicial da linha, afim de, colecionadas
devidamente, servirem de base à organização da folha de pagamento do res-
pectivo condutor. • SECÇÃO III

João de Mendonça Lima.
Do iram-porte nas estradas de ferro

iit'9(11411)1P11,0 IMI:1 a execução dos serviços de leansporte
de corre Amodèlacia ti malas 110SitIíS

CAPITULO I
DO TRANSPORTE DAS MALAS

SECÇÃO I
Disposições preliminares

Art. 1.0 O transporte de malas e objetos de correspondência será feito :
1 Nau linhas terrestres
ar pelos condutores a p6 ou a cavalo, ou em veículos a propriados. nas

estradas de rodagem;

Art. 10. O transporte de malas postais e objetos de correspondência nas
estradas de ferro cia União, dos Estados ou dos Municípios será feito em carros
apropriudos ao serviço postal, carros de passegeiros ou vagões de carga.

§ 1.0 O Serviria postal ambulante será executado em carros especiais.
§ 2.0 Ainda que a cargo de simples condutores de malas, em carros comuns,

os serviços serão uempre executados em compartimento separado que ofereça
a necessária segurança.

83.0 Os agentes de estações ou chefes de trem deverão,, mediante soli-
citação prévia dos chefes do Correio Ambulante, mandar anexar às composições
vagões para o transporte de malas postais.

Art. 11. Os carros especialmente destinados ao serviço postal terão um
doa seguintes letreiros; "Correio Ambulante", ou "Carro Correio", segundo
a natureza (Uma 204TV nCOS nos mesmos executados.
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